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TRIBUNAT- DE CONTAS DO AM,AZONAS
MINISTÉR{O PÚBLICO DE CONTAS

Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

EXCBLENTISSIMO SENHOR. CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGREGIO
TRIBLiNAL DE CONTAS ÐO BSTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N. /OT¡ DOIT -MPC/3, PROC/ELCM

O MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS, por intenr-rédio de sua procuradora
sigr.ratária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regime
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução. no uso de suas atribuições
constitucionaís e legais e com base no disposto nos artigos 54. I e 288, da Resolução n'0412002-
TCE. e tendo em vista a competência positivada no ar1. 54. ill, Vlll e IX. da Constituição do
Amazonas c/c com a Resolução 01/2017-MPC, vem perante Vossa Excelência oferecer

REPRESENTAÇAO

Em face do Excelentíssimo Senhor Pedro Macário Barboza, Prefeito do
Município de Jutaí, pelos fatos e fundamentos seguintes:

O Parquet após realizar pesquisa para avaliar o pofial e as ferramentas de
comunicação utilizadas pelo Município de Jutaí. recomendou ao Prefeito e Ordenado¡ de
Despesas. Senhor Pedro Macário Barboza,, que, no prazo de 15 (quinze) dias (1) adotasse

medidas condizentes à liberação ao pleno conhecimento e acompanhamelto da sociedade, em
tempo real. de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em
meios eletrônicos de acesso público (PORTAL DE TRANSPARENCIA); (2) r¡antivesse
atualizadas as informações do Portal de Transpar'êr.rcias, uma vez que informações desatualizadas
são consideradas inexistentes.

Nada obstante tenha sido recebida na sede da Prefeitura em 27 .09.201'7, conforme
4.R.. não foi apresentada nenhuma manifestação por parte do Chefe do Executivo.

Dessa forma, diar.rte da ausência de rnanifestação da responsável, e verificação
quanto a desatualização do Poltal de Transparência, o fato me¡ece ser investigado pelo Tribunal
de Contas de forma ampla e irrestrita, com a hnalidade de identificar eventual ato de
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TRIBUNAL DE CONTAS DO AM,dZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

implobidade administrativa e violação de princípios constitucionais, com destaque na verihcação
quanto ao cun]primento da obrigação de garantia do acesso a informação previsto na
Constituição da República (art. 5", XXXIII, clc art. 37. .s 3", II) e preceitos das Lei n.
12.52712011(Lei de Acesso à Informação). e Lei Complementar n. 101/2000. alterada pela Lei
Complementar n. 131/2009 (Lei da Transparência). com aplicação de penalidade aos
responsáveis.

Ademais, ressalta-se qì-le os agentes públicos devem velar pela estrita observância
dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência no
exercício de suas funções, na foma do ar1. 4'. da Lei n' 8.429192, que reproduz os princípios
constitucionais basilares da Administração Pública contidos expressamente ro coput do att. 37,
da Constituição Fede¡al.

Pelo exposto. o Ministério Público ofèrece a presente representação, requerendo
que:

1. seja recebida./determinado o encaminhamento à Diepro para autuação,
confornre determina o art. 288, $2". da Resolução n' 0212002-TCE/AM.
recebendo a tramitação necessária, com instrução, julgamento e definição de
responsabilidade:

2. seja fixado prazo para cumprimento do princípio constitucional da publicidade
e dileito fundamental de acesso à infonnação (Lei n' 12527/2011) pelo
Munìcípio de Jutaí, sob pena de multa. na fomra do art. 54, II, da L.O., com a
regularização das pendências verificadas. sem prejuízo de outras encontradas.

Protesto pela ciência quanto às providências adotadas e lesultados apulados

MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de
novenlbro de 201 7
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ANEXOS:
I ) Recomendação n' 162/2017 -MP-ELCM:
2) Aviso de Recebimento.
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'IRIBUNz\L DE COI\TAS DO AMAZONAS
NTiNISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Procuradora E,lizângcla Lilna Costa Marinho

IìECOMENI}ACÃO N. NAIT - MP-ELCM
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Exceìcntíssi l.no Scnhor
PEDRO M,{CÁRIO I]¡\IìI]OZ^
Plclèito Municipal cle .lr,rrai

Iì. Sctc clc \larco ( c¡lro
,hrtaí -.\\.i
691¡60-000

o l\{INISTíiRIo PÚBLICo Dlì (ioNT¿.s. ¡rol scu procnlaclo¡a siqnar¿ir.ia. ¡o r.cgular. exercício
de suas atl'jbuicões institucionais. junto ao l'riLrrrnal cle Contas ào l:stacìo. ,",ì.,, f."¡uirn au
colrpctôncia tcservada ao c:olegiaclo cÌcs1c. na clclcsa da orcìcm.jur'íclica e na guarcla do pair i'rônìo
ptlhlìcô c ¡r'oÌ.idacìc rdl¡illisrr'¡ljri :

CONSIDIIIìANDO a cot.npetôncja dcsta Plooulaciora. tjtular da 3n Pr.ocuracloria. reguÌamentada
pelas Poltarias n 04i2015 c 0I/20I7. ar.nbas cla Plocuracloria-Get.al clo Ministér.io- púbtico de
Clo n1a s:

cIoNSIDI:rlì,'\NDO qLre a 
'eco'rerd¿Lc¿ìo 

clo Ìvlinistér.io púbiico é iust*rrer.r10
e\t'ajrìdicial. di'igida ao l)odcr Púbìico er'geral. conflor.ne arrìgo 6". XX. da LC n.
27- s\ rrrico- i'ciso IV. cia Lci n. 8.62s/9i c arrigo I ig. cla l-e i Esraclual 2.42311996:

CONSIDIìRAN-DO qr.rc a oublicidacic c a rlanspar.ência são
nolteadores da adninistr.ação públìcn:

Coì\SlDllRANDo a cdìçào cla [,ci Cou pìcn.ìcr'ìtar Ìr" ]l1r'2009 que acr.esceÌltou dispositivos à
Lei de Rcsponsabilidadc ljscal (l.ci Ctor¡plcmcntar 101i2000). cm especial aqueles dåsìinados a
assegùrar a tlansparôncia da gcst,ro fiscal lros entes pirblicos:

CoNSlDl.ÌllANI)o a inLcligôncìa clo disposto no artigo 48 cla l-eri Corrplcpe¡tar 101/2000 c a
:Llpelação do prazo pala iisponibìlizacão cm teurpo lcal clc inlorrlaçåes da geslão fiscal do
Vlunì cípio. confoln'rc esiabeleôì clò rio aii. 73 - il iìö noi:irìátiro :

prrl'rciplos lcpubìicanos basilares e

de atr.ração
75193. arti.eo
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Ï.RIBUNAI, DE CONI'AS DO AMAZONAS
MINìSTÉIìIO PÚBI,ICO DE CONTAS

Procuradora Elizânscla l,inra Costa Marinho

CONSIDIIRANDO o teor cla I-e i un 12.52712011. quc rr.r-rpõe a todos os cntcs federalivos a
obligação de cumplil procedinrentos para qalanlìa do acesso a ilrfoLrlação pre\,isto na Constiluição
da Rcpirblica (CìF. alt. 5". XXXlll. alt. 37. \3". Il c ar-t.226. -s2'):

CONSIDEIìANDO as inrplicaçõcs legaìs. quc r iìo do bloqucio das lranslèr'ências voluntárjas para
o \4unicípio (a¿.23. ss i'. c,/c alt. 73-C da l,ci Cornplenrentar 101/2000) à imputação de ato de
irrrplobidade adnrinjstrativa ao gcstor (ar-t. 11. cultut cla l.ei 8429/92). cnr decoruêtrcia do
dcscumplimento das nonuas llertìr.ìcntcs a Llansltar'ôncia na geslão lìscaì.

CONSIDI]RANI)O a ausência cle infì¡rt¡acõcs no Pottal dc Tlansparência do Mut.ricípio de.lutaí.
|clalivas às: receítas. <1es¡rcsas. rclattirio rcsumiclo cla execução orçamentár'ia RREO. r'elatólio de
gcslão fiscal - RGIr. balanç,o annal cios cxcrcícios ¿rntcriorcs. plocedimentos licitatórios e contratos
e inlolr¡acõcs couccr'ncr'ltes aos sclr,iclorcs pírblìcos. dos exctcícios dc 2016 e 2017.

RÌìCOMIÌNI)A

Ao Iìrcelcntíssimo Senhor [)rcfcito e Ordcnadot
Pcd ro M ac:i rio Ba rbozrr qul :

de dcspes:rs do i\'lunicípio dc.Iutaí, Scnhor.

I edote ;ledidas condizcutcs à ljbelacão ao plcno conhccintcnlo c ircorlpanbamento da
sociedadc. cr.n tcn.rpo real. clc inlotilacõcs ¡ror';ncnor'ìz-aclas soble a c.\ecução orçamentár'ia e

financeira. cm nlcios clclrôr.ricos clc acesso púLrlico (l)Olì1'ÂL Dij TR\N SPARI-,\CI^l
2 - t.nanLenha atualizad¿rs as ìnftl'nrações cio PorLal de 'l ranspar'ôncias dado qne inlotnraçòes
dc;rt ua Liz¿d a. sio consi.lellcjrr: ir rcrirtcr r lcs.

Destaco qrìe os dcstinatárjos cle lccomcnclaçõcs dos órgãos do Ministér'jo Público cs1ão sujeitos
aos scgnir.rtcs efcìtos: a) constituição cll'ì rrora qnanto às providôncias r-ecorucndadas- podendo seu
descur.r.rpt'ir.ueuto impìicar tr adocão dc Ìcplcscntações cabír'cis: b) tornar inequír,oczt a consciência
da ilicit¡.rdc sobLc o Lecolrendado: c) caraclcrizal'o dolo. má-l'ó ou ciôncia da inegularidade para
r,ìabilizar Iìtutas les¡ronsabììizaçÕcs cr.n caso dc omissão inrotjvada: d) cor.rstitr"rir'-sc em elenento
probatór'io cr.r.r scclc de representaçõcs- arrclilorias uo âml¡ito do'nibuual clc Contas do Eslado.

F-ica fixado o prazo dc 15 (quinzc) tlias para qr"re scjanr inlornraclas as ¡tlovidcncias ailotadas er¡
rclação acls telnos desta Recorlcndação.

CONSII)IIRANDO os devclcs dccot t'cntes cìos pr incípios constilncionais dc z\dninistracão
Pública e de plobicladc adrrinislrativa

\'lanaus. l -l dc sctcmt'rro cle 2017

'.'/
, -.-'. 1 '' \,,' t ,- '

[,I,IZÂNGEI,A T,I]VIA (]OSTA MARINFIO
Pl ocr.u'adola cle Contas
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